
/ *l *(1,'..7c,,.q, .j *'
) .k ,I ., o qy/ k -:. jz y
, ESTADO Do Rlo GRANDE Do stlul i . pl,kElzElyunAuuxlclpAu os MoxysxEono 

,

l!
j .'

j
l .ck 4, 8. dT- Guifuctc ffc pryc titc '
j ... 

' 

. . 
.. 

i

;j * I
l I
l
l 0 4 582 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006
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! Autoriza o Executivo Municipal a j! 

excluir e incluir açâo na LDO 2006 e
l abrir crédito especial no valor de R$1
i 45.000,00.
i ,
l
I
i
i
j PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
l . Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
1
1 L

, E j :!
k .
j Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes
) Orçamentérias - LDO 2006, do Programa 0108 Promoçâo de exposiçöes, feiras e
r mostras, da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SMAM, a açâo:

I - projeto: 1951' 
açâo: Construçâo de quiosques:BR 38,6 e RSs1 
valor 2006: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

' Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentàrias - LDO 2006, no Programa 0178 Melhoria dos acessos ao Municipio, na
Secretaria Municipal de Obras Ptiblicas - SMOP, a açâo:

I - açâo: Obras de melhoria e sinalizaçâo de acessos ao Municîpio
valor 2006: R$ 188.463,32 (cento e oitenta e oito mii, quatrocentos e

sessenta e três reais, trinta e dois centavos)

Art. 3.O Serviré de recurso para a açâo constante do art. 2.O a reduçâoI
da dotaçâo orçamentâria 07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.3' 9.00.00.00.00 - 215, no valor
de R$ 143.463,32 (cento e quarenta e três mil, quatrocentc's e sessenta e três reais, trinta
e dois centavos).

Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

07 SMVSU
04 Diretoria de Transpode e Trânsito
26 Transporte
782 Transporte rodoviério
0037 Transporte urbano
1717 Sinalizaçâo de acessos no Municfpio
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo

Art. 5.O Para cobertura do crédito especial, autorizado jelo art. 4.6,
serviré de recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentarias n.os
08.01.04.391.3921.1810.3.3.90.39.00.00.00.00-402, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mi1 reais) e 11.04.04.122.0045.1115.4.4.90.51.00.()0.00.00-375, no valor de R$
20.000,00 (vinte miI reais).

''90f IRûj0!, )0f 1;Nû(JE; Mtkf kIM$''
:ljlljEszl (1Ij9! I)$ jrll

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594



!

j' .. . 4x
.) : v .â : k

z ESTADO Do Rlo GRANDE Do suui -' PREFEITURAMUNICIPAL o
E MONTENEGRO1 '

: -..s . .
' iqp 'F'C- Gaçinete rf'n Pvje eitot d' dà

j 8
j .. . s, yj 

.. 

.j *
1
1 :
) :
1 Art 6 O A

utoriza o Executivo Municipal a reabrir no pröximo exercfcio ') . .
j financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o quel estab

elece o ad. 167, j 2.O da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de1 
'17 de mawo de 1964 e a incluir na uei de oiretrizes onp mentàrias - Loo zoo7

, nol programa ol7ô uelhoria dos acessos ao uunicîpio, na secretaria Municipal de obrasl
j Pùblicas - SMOP, a açâo: ;
l I - açâo: Obras de melhoria e sinalizaçâo de acessos ao Municîpio 

!!j valor 2007: R$ 188
.463,32 (cento e oitenta e oito mil, quatrocentos el 

sessenta e três reais, trinta e dois centavos)! t
1 Art 7 0 Esta Iei entra em vigor na d

ata de sua publicaçâo. () ' '
; êGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONT

ENEGRO, em 18 de j!
dezembro de 2006. )l 

'b , REGISTRE-SE E PUBLSQUE-SE:
1 Data Supra.
t '
I .'
'

, 'î! 
'

)!
- f
f *1
, PERCIVAL SOUZ D VEIRA, !

Pr feit Municipal. .)
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